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QUINTA CÂMARA

• Processo n° '. . 16095.000362/2007-11	 -, , , • ...	 - • - '	 •-• .	 - .	 . , -	 ,,
.•,--

. :	 '.'..,-.• , ,..• .„^Recurso n"	 .152.524 Voluntário 	 • :	 ,,.	 .	 .•	 .	 . .... •

-- ' ': '.: ' ...• . : '.. Matéria . -	 Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento:.,	 •	 •
,	 ••

-,2	 ‘•	 -'-;•.' * ::` Acárdàn n° ,'	 205-00.902	 ..	 -

,-)	 ..•	 ‘ ' - s	 • Sessão dè,	 05 de agosto de 2008
.	 .

Recorrente: 'TREFILAÇÃO BANDEIRANTES LTDA. 	 • :	 , -	 •	 •-,,,

''	 - '	 '• Recorrida	 DRP - GUARULHOS/SP

.,
„	 .

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS,

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/01/1996 a 31/12/2000,

"	 Ementa:	 .
..

DECADÊNCIA:	
• .. ,. :	 ... , ,

,
O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n? • - .. ••,,,....-

• ' -	 08 declarou inconstitucionais os artigos 45  e 46 da Lei n° 8.212, •••• ,•- '
-	 ,	 •	 •	 .de 24/07/91,' devendo, portanto; ser aplicadas as regras -d-,O. Codigo

	

Tributário Nacional.. '. 	 -	 -	 .	 • .":', •.'....:,
Recurso Voluntário Provido

• •	 ..	 =
,

	

,	 •:;•-•;''.:.--,
,	 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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'	 '	 ,:-	 ,'	 .	 .	 •	 -	 ::`).'...•

: H : '. ' .' '''''''' . 1 	• ACORDAM • os membros : da :- quinta .., câmara do ' segundo conselho-, de

.' 

o.

:	

0nos termos do voto.recurso,

contribuintes, "-Por unanimidade de voto . acatada: a 'preliminar de deCadência. Para. provirriento

d	

.,
da'. relatora	 ênciusti

	

-	 ircaY• Ausência . justificada dos Conselheiros Manoel. •	 .-	 ...,,.,-,...:',•çs,'.*:...,....	 ..	 .	 • 	 ...	 .„	 _...., .,,,........	 -	 .	 ,	 .	 ,	 :.	 .	 .•	 •	 ,	 .	 ..	 .. •,,,,,,,,,,-	 • --':,''''...,'-'••••'_:-.: */: -.: Coelho Arruda Junior e 	 • ii riapà ...SatO... ..,•:.---.?.'...,•-.*-- .., -..- • . . 	 , :	 .	 '	 .	 _	 - .,	 -	 .	 ,	 ••	 .	 ..	 :	 . _ .:-.•::"..;:,,,
1.

	

... . ' * •.,:-., . * '	 -	 'JULIO e Esw, PE ‘ ERA GOMES.	 „	 .
, • ,

• -	 • Presidente	 ..	 .	 .. 	 ..	 ...;,,,...	 „•,
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LIEGE LÀ ROIX TI-10MASI
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e . . - . . -.... ••	 -	 Participaram,* ainda, do presente julgamento, . os Conselheiros Marco André , : •., . ,;

.- '-• .,:'''....,?,,,':..-..- .. ; : Ramos Vieira, Damião Cordeiro - de Moraes, - Marcelo Oliveira e „Renata Souza . Rocha . '.- ' ._,•:::

(Suplente).	 ,	 _	 -•_	 - •••	 . :	 "	 •	 .	 ,	 .	 ...-• ,	 .



,	 •
.."	 Processo n° I 6095.00032/2007-1 1	 I	 I	 "	 CCO2/CO5

' ;'	 Fls. 303
_	 .

,	 - r	 •
..	 •	 •	 ,

• •

•

Relatório	 •	 ,	 -	 •

	

_	 :'•	 -	 Trata a presente -notificação,''' : lavrada em - 27/10/2006,: . de - contribuições
, previdenciárias incidentes sobre à rremuneração dos segurados • que prestaram serviço à

empresa, constantes das suas folhas de:pagaMento;no efperíodo de 01/1996 a 12/2000,...incluindo•
' os 'décimos terceiros salários

•—	 -	 •,
De acordo com o . relatório fiscal de. fi.95, refere-se também o crédito a 	 -,	 ,

• :	 diferenças de acréscimos legais em 'determinadas competências discriminadas àS fls. : 69/79, no ••
• ' documento DAL Diferença de Acréscimos Legais, para , as competências de 01/1996 a

	

,	 .

A - notificada apresentou -defesa • tempestiva e Decisão-Notificação de fls .. • "...•
189/192, julgou o lançamento proCedente.	 •	 ,

	

-	 "
Inconformada a recorrente apresentou recurso argüindo, em síntese que:

	

. ,	 - recolheu parcialmente as . Contribuições, motivo pelo qual avoca o artigo 150, §
4° do CTN; junta guias do período de 1996 a 2000;

•
=	 - o crédito tributário se encontra extinto, na forma do art. 156, do CTN.: 	 •

• -
Requer a impioCe-clênCia da."-rio-tifiCãçãO.	 • -

"	 É o relatório.	 I
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'	 •
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,	 „

:	 -	 •	 ,	 •

•:	 Conselheira L1EGE LACROIX l',HOMAST, Relatora

	

'	 •-•	 .	 Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao seu exame.... ,
,

A. Recorrente, em suas razões, expõe a extinção do crédito ... lançado . frente à
- decadência quinquenal; exposta no artigo„150,§ 40, do Código Tributário Nacional.

:	 Confiro razão ao seu :pleito, uma Vez que nas sessões plenárias dos . dias 11 e
12/06/2008, respectivamente, o Supremo : Tribunal Federal STF; .' por unanimidade, declarou •,	 ,
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de . 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante.	 ,
n° 08. Seguem transcrições:

	

,	 .

- Parte final do voto proferido. pelo EXMO Senhor Ministi:O Gilmar
Mendes, Relator:

	

: . •	 Resultam inconstitucionais,' portanto, os artigos- 45 e 46 da Lei n°
• 8.212/91 e o parágrafo único do izrt.5" do Decreto-lei n° 1.'569/77, que

s' . .:	 versando sobi-e:. normas gerais de. . Di.;-éito Tributário, invadiram	 -
.	 ,	 conteúdo material sob á resei-va • constitucional de lei complementar. 	 -	 •

Sendo inconstitucionaisos dispositivOs, Mantém-se higida a legislação .
anterior, comi? seus prazos quinquenais de , prescrição e decadência e .	 .
reglyis de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão - da	 •
prescrição durante o - arquivamento administrativo das execuções de
pequeno valor, o que equivale à assentar que, como os demais t̀ributos, •
as contribuições de Seguridade Social sujeita/li-se, entre outros, (ias'	 .
artigos 150, § 4", 173 e 174 do CM...„
Diante do expoSto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego 	 .
proVimento, para confirmar, a proclamada ,inconstitzteionalidade dos
arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146 III b dá
Constituição, e do ' Paz;ágázfo -único do .'cit't; 5? do Decreto-lei n°	 •
1.569/77, frente ao § 1° do:..art. : :18 da Constituição de 1967: com a 	 ••

	

'	 redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.

É como voto.	 •

• Súmula Vinculante 729 08:	 •• :
.	 ,	 .	 •

- "São inconstitucionais 'os paz-ágrafaiMico do artigo 5? do Decreto-fez'
1569/77 e os artigos 45 e" 46 da Lei 8.212/91;que tratam de pi''-escrião
e decadêneia de el'édito tributário ".•• „,	 ..„	 .• .
Os efeitos da SúMülà Vinèulante sãó previstos no artigo i103 7A da Constituição

Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de .,19/12/2006 ., in vei bis
.	 •

Art. 103-A. O, Supremo --Tribimal Federal poderá de oficio ou por
proVocaçiio, mediante decisão de dois terços dos Seus inembl ys; após

„	 reiteradas decisões sobi-e matéria constitueional, aprOcir -súmula que„

,
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-	 a partir de suapublicação. ndimprensa oficial,itei.-4 'efeito yinculante
• !.	 em relaçã o aos demais . órgãos'ilo,-Poder judiCiório: é'. à -administração

pública direta e:inifireid;:niiiesfel'aifedez-ai,'eStádkiáíe'nVini .ciíicit béni	 .•	 '
como proceder à suarevisão ou cancelamento na fornza estabelecida:	 •	 •	 •	 -

• : em z lei. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 45,- de 2004).
.	 .

• ' •	 Lei n° 11.417, de 19/12/2006

• ;	 • ,	 • Regulamenta o . art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei n 0	•

	

. • ,-	 ,	 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando •a edição, a revisã o e o
• •	 •.%, •	 1	 cancelamento de : enunciado de:- súmula vinculanie pelo Supremo

• -•	 Tribunal Federal, e dá outras' providências.
• •	 s

,	 .
_	 -	 •	 •

• • ,	 •	 Ar t. 2' O supl-émõ Tribunal . Federal podez-ii, de oficio ou por
• -	 provocação, após reiteradas . decisões sobre Matéria constitucional,

-•	 .	 editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na
"	 imprensa oficial, terá efeito vinculante em z •-elação aos demais órgãos,	 .•

do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas„
• •	 •	 esferas federal, estadual e mimicipal, bem como pi-oceder à sua revisão

"	 -•	 •	 ou cancelamento, naforma prevista nesta Lei.

O enunciado da súmula terá por objeto a Validade, a interpretação
—	 e a eficácia de-normas-detez-minadas-,--acerèci , dds-,:quais haja, entl-e•	 -

.	 • •-•-• • '•••	 .	 •	 : •	 órgãos judiciái-iái "'ou entre esses	 :..tidminiSti-ação pública,, •	 •	 .	 , ,
controvél-sia atual que acarrete grave insegurança jurldica e relevante

, multiplicação de procesSos Sobre idêntica questão.

•
Como se constata, a partir da publicação na imprensaoficial, que se deu em

20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula
• •	 Vinculante:	 :	 — •

.	 .

-	 Portanto inclino-me à tese jurídica na Súmula . Vinculante n° 08 para acatar o
• prazo decadencial exposto no Código Tributário Nacional, artigo '150,- :§ 4 0, uma vez que

n	 .• Comprovadamente a recorrente procedeu a recolhimentos preVidenciários parciais, relativos ao
crédito lançado nesta notificação, no períocló de 10/1996 a 12/2000.,

-	 Ar t. 150. O' lançamento por homologação„ que- ocorre quanto' aos 	 2

tributos cuja legislação atribua ao, sujeito passivo o cieyei:- de antecipar . 	 •
o pagamento Sem prévio exame da . autoridade administrativa, opez-a-Sê

• ,	 pelo ato em: que à referida autoridade,:• •• . tomando:: conhecimento da
, . • .	 atividade assim exei-ciclapelo obi-igado, expreSsamehte a homologa.

,	 - 

•,	 ,	 ,

,
,	 . .	 •
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-	 '

:	 ,55‘ 4" Se a lei não lixar Praiô a: homologação,. serã ele de cinco anos, a ,:	 .
contar da .ocói-l-êTléia	 expii-aclo.esSe pi azo Sem que
Fázendd"	 homologado o

-	 .	 lançamento: e definitivamente átinto,o ci-édito;isalvo se- comprovada a 	 .
-	 ocO7-1-éncici de dolo f wide ou siMalação: 	 .

.	 • .	 ,	 ,

Pelo exposto,

Voto pelo provimento do recurso
.	 ."

• •	 -

'	 Sala. das Sessões, em 05 de agosto de 2008
_

.	 .,

.	 :
."	 LIEGE LACROIX THOMASI

-- • .
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